
 
 
 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL – 2020 

RESOLUÇÃO DO CONSUP Nº 028/2016 de 16 de outubro de 2020  
 

FORMULÁRIO DE IMPUGNAÇÃO/RECURSO LISTA DE ELEITORES 

 

CATEGORIA DO DENUNCIANTE: (   ) DISCENTE  ( X  ) DOCENTE  (   )TÉC. 

ADMINISTRATIVO 

NOME: Marcel Ribeiro Mendonça 

MATRICULA SIAPE: 2328056 

E-MAIL: marcel.ribeiro@ifce.edu.br 

FONE: 88997012527  

HORÁRIO: 27/10/2020 15:09:25 

Nº ORDEM DA RELAÇÃO PUBLICADA: 1026 

CAMPUS: Tianguá 

ARTIGO IMPUGNADO: 

Art. 42. A Comissão Eleitoral Central e as Comissões Eleitorais Locais solicitarão 
à unidade organizacional competente, no prazo estabelecido no Cronograma, a 
lista dos discentes, dos servidores docentes e técnico-administrativos para fins 
de constituição da lista de votantes. 
 
Parágrafo único. A lista de servidores docentes e técnico- Administrativos será 
feita por lotação. 
 

MOTIVO DA IMPUGNAÇÃO/RECURSO: 

A servidora Ewerly Magna de Sousa atualmente encontra-se lotada no campus 

Avançado Pecém, pois de acordo com a Portaria 3.908/PROGEP/IFCE/2019, a 

mesma tivera sua remoção efetivada para esta unidade por motivo de saúde. 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE RECURSO 1: 

Pedido de Impugnação DEFERIDO, visto que a CEL-TIANGUÁ identificou que a 

servidora Ewerly Magna de Sousa não está mais lotada no campus Tianguá. 

Dessa forma, decidimos acatar os argumentos expostos, retirando seu nome da 

lista de votantes do referido campus. 

 

 



Tianguá/CE, 29 de outubro de 

2020. 

Luiz Torres Raposo Neto 

Presidente 

Comissão Eleitoral Local – campus Tianguá 

 


